
Estado do Ceará

Gmara Municipalde Limoeiro do Norte

REQUERIMENTO N.9 6]] /2023
Limoeiro do Norte, 0? derrê(-'r,'-lrníde 2023.

Sabe-se que grande parte dos alunos da região do Sapé, Gangorra, Malhada, Aningas
e Faceira deixam de estudar no município de Limoeiro do Norte em virtude de não ter uma
escola próxima da região, tendo que se deslocar por vários quilômetros pârã ter acesso âo
direito constitucional da educação. Essa situação faz com que as famílias dos alunos optem
por irem para uma escola do município de Russas que é mais próximo do que a

disponibilizada pelo nosso município.

Respeitosamente,
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A Sua Excelência o Senhor
Darlyson de Lima Mendes
Presidente da Câmara Municipal
Limoeiro do Norte - CE
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Diálogo, CompÍomisso e Trabalho.

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimentar em
vígor, vem respeitosamente requerer que V. Exa. se digne de reenviar cópia deste
Requerimento à Chefe do Poder Executivo, a Excelentíssima Senhora Dilmara Amaral Silva, e
ao Secretário Municipal de Educação (SEMEB), o Senhor Márcio José Lopes Lima, â
reabertura da escola da comunidade Sapé.

Reconhecendo que a educação transforma o mundo e vidas, e considerando que seu

acesso deve ser facilitado pelo Poder público é que se solicita a reabertura do colégio da

Comunidade Sapé, resolvendo assim a problemática de toda a região mencionada acima.
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